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Ofício nº 25/2025 – Gab. Vereador Hélio HG. 

 

 

Campo Mourão, 10 de julho de 2025. 

                                 

Senhor Presidente,    

 

Em resposta ao Ofício Circular nº 30/2025 - GAB/PRES. de 09/07/2025, 

como Líder da Bancada do Partido REPUBLICANOS, informo a Vossa Excelência, 

que integrarei a Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de Lei 

Complementar nº 03/2025 que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 19/2010, 

e suas alterações, visando adequá-las à nova redação do artigo. 149-A, da 

Constituição Federal, incluindo a possibilidade de custear as despesas com sistemas 

de monitoramento para segurança e preservação dos logradouros públicos, com os 

recursos provenientes da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública 

– COSIP”. 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

 

Cordialmente, 

 

 

Hélio HG 
Hélio Gonçalves 

Vereador - REPUBLICANOS 
 

 
Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de Campo Mourão-PR. 
/aspm 
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Ofício nº 031/2025 – Gab/Ver SUBTENENTE MACEDO 

 

Campo Mourão, 10 de julho de 2.025. 

 
 

 

 

 

 

 

Senhor Presidente, 

Em reposta ao Oficio Circular nº 30/2025-GAB/PRES, do qual trata da 

constituição Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de Lei 

Complementar nº 03/2025 que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 19, de 

29 de novembro de 2010, e suas alterações, visando adequá-la à nova redação do 

artigo. 149-A, da Constituição Federal, incluindo a possibilidade de custear as 

despesas com sistemas de monitoramento para segurança e preservação dos 

logradouros públicos, com os recursos provenientes da Contribuição para Custeio 

do Serviço de Iluminação Pública – COSIP.” 

 

Pelo presente expediente informo que este signatário TEM 

INTERESSE EM PARTICIPAR da Comissão. 

 

Atenciosamente. 
 
 
 

SUBTENENTE MACEDO 
Vereador – PRD 

 
Ao Senhor, 
Vereador Jádir Soares “Pepita”, 
Presidente do Poder Legislativo 
Nesta.  
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Ofício nº03/2025 – Gab. Vereadora Eliane do Café 

 

 

Campo Mourão, 11 de julho de 2025. 

                                 

 

Senhor Presidente,     

Em resposta ao Ofício Circular nº 30/2025 - GAB/PRES de 09 de julho 2025, do qual 

trata a necessidade de constituir Comissão Especial para examinar o mérito do Projeto de 

Lei Complementar nº 03/2025 que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 19, de 29 

de novembro de 2010, e suas alterações, visando adequá-la à nova redação do artigo. 149-

A, da Constituição Federal, incluindo a possibilidade de custear as despesas com sistemas 

de monitoramento para segurança e preservação dos logradouros públicos, com os recursos 

provenientes da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP.” 

Informo que esse signatário NÃO tem interesse em fazer parte da referida 

comissão especial. 

 

Cordialmente, 

 

 

 

 

Eliane do Café 

Vereadora 

 

 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor, 
Presidente Jadir Soares 
Poder Legislativo de Campo Mourão-PR. 
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Ofício nº 17/2025 – GAB-Vereador Sebastião Galdino – Tião do Karatê 
 
 

 
Campo Mourão, 11 de julho de 2025 

 
 
 
Assunto: Indicação para Comissão Especial – PL Complementar nº 03/2025 

 
 
Senhor Presidente, 

 
 
  Em atenção ao Ofício Circular nº 30/2025 – GAB/PRES., que trata da 

constituição de Comissão Especial destinada a examinar o mérito do Projeto de Lei 

Complementar nº 03/2025, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 19, de 29 

de novembro de 2010, e suas alterações, visando adequá-la à nova redação do artigo 

149-A da Constituição Federal, incluindo a possibilidade de custear as despesas com 

sistemas de monitoramento para segurança e preservação dos logradouros públicos, 

com os recursos provenientes da Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública – COSIP”, venho, por meio deste, indicar meu nome, Sebastião Galdino – Tião 

do Karatê, como representante da bancada do Partido Progressistas (PP) para compor 

a referida comissão. 

  Reitero minha disposição em contribuir com os trabalhos da Comissão, 

participando ativamente da análise da proposta e colaborando para que a matéria seja 

debatida com responsabilidade e transparência. 

 

Atenciosamente. 
 
 
 
 

Sebastião Galdino – Tião do Karatê 
Vereador – Progressistas 

 
 

 
Ao Senhor Presidente  
JADIR SOARES - PEPITA 
Presidente do Poder Legislativo 
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Ao Senhor, 
Jadir Soares (Pepita), 
Presidente do Poder Legislativo 
 

Ofício nº 37/2025– Gab/Ver – Escrivão Parma 

 

 

Campo Mourão, 15 de julho 2025 

 

 

Senhor Presidente, 

 

Venho por meio deste, em resposta ao Ofício Circular GAB/PRES 

30/2025, comunicar a Vossa Excelência, que os Vereadores do PSD - Partido Social 

Democrático têm interesse em compor a Constituição de Comissão Especial “Projeto 

de Lei Complementar nº 03/2025 que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

19, de 29 de novembro de 2010, e suas alterações, visando adequá-la à nova 

redação do artigo. 149- A, da Constituição Federal, incluindo a possibilidade de 

custear as despesas com sistemas de monitoramento para segurança e 

preservação dos logradouros públicos, com os recursos provenientes da 

Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – COSIP”, neste ato 

representado pelo Vereador – MARCIO BERBET. 

 

Sem mais, renovo os votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

 

 
Escrivão Parma 
Vereador – PSD 
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ASSESSORIA PARLAMENTAR 

 

Ofício 22/2025                                        Campo Mourão – PR, 21 de julho de 2025. 

 

 

  Senhor Presidente,  
 
 
 

  Venho através deste, em resposta ao vosso Ofício Circular, indicar 

o Vereador SIDNEI JARDIM, para compor a Comissão Especial para examinar o mérito 

do Projeto de Lei Complementar nº 03/2025. 

 

 

  

Certos do costumeiro atendimento antecipam nossos sinceros 

agradecimentos. 

 

Atenciosamente, 

 

  
 

 
EDILSON MARTINS 

Vereador CIDADANIA 
  
 

 

 

Ao  
Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR JADIR SOARES - PEPITA 
Presidente do Poder Legislativo de Campo Mourão – PR.    
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